
  
 
 
 

______________________________________________________________________________________________________________ 
Av. T-3, n.º 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110  
Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site: www.cref14.org.br - E-mail: cref14@cref14.org.br  

 
 

PORTARIA CREF14/GO-TO N.º 337 /2025 

 
 

 

Dispõe sobre a designação de substituto para o exercício da 

função de Gerente do Setor Financeiro do CREF14/GO-

TO, em razão das férias do titular.  

 
 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO  
CREF14/GO-TO, no exercício de suas atribuições regimentais, nos termos do art. 68, inciso XI, do 

Regimento Interno do CREF14/GO-TO, aprovado pela Resolução nº 116/2023; 

CONSIDERANDO que o empregado Joel Alves de Sousa, inscrito no CPF nº 025.XXX.XXX- 50 

(Matrícula nº 14 ), estará em gozo de férias no período de 03 de dezembro a 22 de dezembro de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade administrativa e funcional dos 

serviços prestados pelo Gerente do Setor Financeiro no referido período; 

CONSIDERANDO a reunião da Diretoria ocorrida no dia  28 de novembro de 2025 e o DESPACHO 

N.º 277/2025/PRESIDÊNCIA 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar a empregada Maria Rosivânia do Nascimento, inscrita no CPF sob o nº 

066.XXX.XXX-01 (Matrícula nº 10), para exercer, em substituição, a função de Gerente do Setor 

Financeiro do Conselho Regional de Educação Física  CREF14/GO-TO, no período de 03 a 22 de 

dezembro de 2025, durante o afastamento por férias do titular. 

Parágrafo único. Enquanto perdurar a substituição, a empregada substituta fará jus a remuneração 

do substituído. 



  
 
 
 

______________________________________________________________________________________________________________ 
Av. T-3, n.º 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110  
Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site: www.cref14.org.br - E-mail: cref14@cref14.org.br  

 
 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir do 03 de 

dezembro de 2025. 

Cumpra-se e publique-se. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
14ª REGIÃO, aos 02 de dezembro de 2025. 

 
 

Marcelo de Castro Spada Ribeiro 
Presidente CREF14/GO-TO 

CREF 001934-G/GO 




